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PREGÃO ELETRÓNICO N.º 011/2020 
ANEXO III  

PROPOSTA COMERCIAL 
1. Planilha de Formação de Preços 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
1.      
2.      
TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS 
Os valores unitários e totais da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e 
por extenso, para o lote cotado. 
Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

Prazo de validade da proposta: ________________________ 

 

  DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 

através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução dos 

serviços  objeto desta proposta. 

Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones:  ______________________________  

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________  Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 

________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 

 
 

ANEXO IV  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
  

(NOME DA EMPRESA)_________________________CNPJ nº 

_________, sediada (endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o presente procedimento licitatório. 

 

 

 

Linhares - ES,       de        de 2020. 

 

 

 

 
NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2020 

 
ANEXO V  

 

DECLARAÇÃO DE  MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL 

 

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº  011/2020, a(o)       

(nome da Empresa),  Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o)  

(Endereço completo), declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei Complementar nº123/2006 e, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 

43, §1º da Lei Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação no 

prazo previsto implicará de cadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei 8.666/93. 

 

Linhares, ______ de _________________________ de _____. 

 

_______________________ 

(sócio administrador)  

 

________________________ 

(contador da empresa) 

 
Observação importante: 
Este Documento deverá ser assinado, com reconhecimento de firma,  pelo representante legal da 
empresa e pelo Contador responsável pela contabilidade da empresa informando o número de 
Registro no Conselho Profissional.  
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 PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 
ANEXO VI  

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
  

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
 
 

 __________________________________(nome da empresa),  CNPJ 

Nº_____________,sediada na ____________________________(endereço completo),  

declara,  sob as penas da lei ,  que até a presente data inexi stem fatos impedi t ivos para 

sua habi l i tação no presente processo l ici tatór i o,  ciente da obr igator i edade de declarar 

ocorrências poster iores.  

 

Linhares-ES,             de                                     de  2020 

 

                                

 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 
ANEXO VII  

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

(INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DETERMINA O INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO N.º 4.358/02); 
 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no 

CNPJ nº _________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Linhares - ES,              de                                     de 2020. 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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PREGÃO ELETRONICO N.º011/2020 

ANEXO VIII  
 

(MINUTA) CONTRATO Nº  ____ / 2020 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº -------/2020 
 

Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e vinte, o Município de Linhares-ES, 

devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu representante legal, 

acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro de Preços referente aos itens 

anexos discriminado, com seu respectivo desconto. 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado o Município de LINHARES,ES, 

pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares - ES, 

devidamente inscrito no C.N.P.J (MF) sob o nº ------------------------------------------, neste ato representado 

pelo(a) Secretário(a) Municipal de.............................., portador do CPF (MF) nº --------, residente e 

domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE e, do 

outro, a empresa ----------------------, estabelecida à------------------------------, devidamente inscrita no CNPJ 

(MF) nº ---------------, representada  legalmente neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  

CPF (MF) n° -------, residente e domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  

CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 

011/2020, devidamente homologado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos., no processo 

nº 3713/2020 têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 

10.520/2002, Decreto n.º 10.024/2019 e Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializa para implantação de Poste 

Curvo Duplo de Aço no parque de Iluminação Pública com fornecimento de materiais, e prestação de 

serviços de implantação de Poste, destinadas a atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, deste Município, conforme disposto na Licitação Pregão Eletrônico Nº 011/2020 cujo edital consta 

no Processo Administrativo nº 3713/2020, conforme proposta anexa. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Os serviços obedecerão ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 8.666/93, à qual encontra-

se vinculado, bem como às disposições contidas na Licitação Pregão Eletrônico Nº011/2020, além das 

obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à CONTRATANTE, que, 
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independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato, no que não o 

contrarie. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

b) fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução dos 

serviços; 

c) promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 

d) efetuar o pagamento à empresa contratada, até 30 (trinta) dias, após a certificação das Notas Fiscais 

pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, de acordo com as condições de preço e 

pagamento estabelecidos no Termo de Referência. 

e) Efetuar periodicamente no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pesquisa de mercado para comprovação 

da vantajosidade dos preços registrados na presente ata.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a execução dos serviços obedecendo rigorosamente o disposto no edital 

do Pregão Eletrônico Nº 011/2020, que, independentemente de transcrição, faz parte integrante e 

complementar deste contrato. 

 3.2. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

a) Entregar os serviços conforme estabelecido no contrato e de acordo com as necessidades da Secretaria 

requisitante, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa. 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

c) Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do 

objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho. 

d) Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou 

omissão, negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, 

corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando 

constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados. 

e) Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, 

bem como seguros, desde que resultantes da contratação com o Município. 
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f) Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. 

g) Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestados por 

servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do 

edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, ser anexada a comprovação da quitação 

com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em vigor. 

h) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou  supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da legislação 

vigente. 

i) Entregar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos. 

j) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante.  

k) A Contratada obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto do Termo de Referência sempre em regime 

de entendimento com a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel 

cumprimento do Contrato.   

l) A Contratada obrigar-se-á a dispor dos equipamentos necessários a execução do contrato de forma 

satisfatória à Administração Pública.   

m) A Contratada obrigar-se-á a substituir os empregados, quando solicitado pela Contratante, no interesse 

do cumprimento do Contrato, cabendo o ônus à Contratada. 

n) A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais da 

execução do Contrato.   

o) A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato ou restringir a regularização e o uso do serviço.   

p) Cabe à Contratada permitir e facilitar a fiscalização, em qualquer dia e hora devendo prestar todos os 

informes e esclarecimentos solicitados.  

q) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização.   

r) Obriga-se a Contratada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

s) Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta nos dias úteis, devendo se necessário, e 

autorizado previamente pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ser estendido ao horário 

noturno ou em feriados e finais de semana. 
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t) A eventual aceitação dos serviços pelo Contratante não eximirá a Contratada de responsabilidade de 

quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar posteriormente, 

circunstância em que as despesas de conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da contratada. 

u) A contratada após entrega do objeto dará 05 (cinco) anos de garantia e assistência técnica gratuita para 

os serviços deste contrato, contra defeitos, erros e/ou vícios de execução, salvo por uso indevido, conforme 

Código Civil. 

v) Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de 

Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei 

Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem 

celebrados com o Município. (Certificado Digital).  

 
CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
4.1. A execução do contrato será acompanhada pelo servidor Srº Hezequias da Cruz Sales - Matrícula nº 
016054, designado representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá 

atestar a execução do objeto contratado, observadas às disposições deste contrato, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

4.2 A fiscalização poderá contar com apoio técnico de empresa (s) contratada (s) pela PML/SEMOS para 

auxiliar no processo de fiscalização da referida obra/serviço. 

4.3 Caberá ao fiscal do contrato, notificar a contratada quando constatada alguma irregularidade na 

execução do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 

4.4 As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato deverão ser levadas ao 

conhecimento da Autoridade Superior para adoções das medidas necessárias.  

4.5 A CONTRATADA devera indicar formalmente, nos autos, um preposto com competência para tomar 

decisões em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no cumprimento das 

determinações do fiscal do contrato. 

4.6 Cabe a CONTRATADA atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não implicando a 

atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade praticada na execução do contrato. 

4.7A fiscalização rejeitará no todo ou em parte os serviços e/ou peças, executados e/ou fornecidos em 

desacordo com o Contrato. 

4.8 O fiscal do contrato é o responsável pelo atesto das notas fiscais originadas em decorrência da relação 

contratual. 

4.9 Após o recebimento das notas fiscais, o Fiscal do contrato realizará o ateste das notas fiscais e 

encaminhará para pagamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 
5.1. O preço global do fornecimento é de R$ ______ (_______),conforme proposta comercial de preços 

unitários da contratada, constante da Planilha de Formação de Preços do termo de referência Edital, 

apresentada pela contratada, anexada ao presente contrato. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, de 

acordo com a importância constante da respectiva nota fiscal/fatura  

 
O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e 

respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas 

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua reguralidade fiscal conforme 

solicitado para habilitação no certame licitatório. 

 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do 

Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 
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Após a análise da solicitação e apresentação de planilha orçamentária com o ateste do responsável pela 

fiscalização dos serviços a CONTRATANTE autorizará a emissão da Nota Fiscal, cabendo a ela informar o 

valor da referida à contratada. 

 
A Nota Fiscal deverá ser entregue na própria Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 
Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os documentos comprobatórios do 

pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS e fiscais, os quais são condição para a 

liberação do pagamento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto sobre serviços 

de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços contida na Lei 

Complementar nº 10/2011, Lei Complementar nº 012/2012, Decreto nº 1246/2013 e Lei Complementar nº 

046/2017. 

 
 PARÁGRAFO TERCEIRO 
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
PARÁGRAFO QUARTO 
Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de banco ou 

outra instituição do gênero. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 
A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 
(um) ano, contados da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, 
nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
 
O índice a ser utilizado para o reajuste será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, 

acumulado durante o período.  
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O reajuste será realizado por apostilamento 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
6.1. Na licitação a ser realizada para Registro de Preços, não haverá prévia reserva orçamentária e o 

quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função do consumo mensal ou 

anual, sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição e/ou contratação 

dos serviços. 

6.2. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Linhares, para os exercícios alcançados pelo prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo da Secretaria requisitante, cujo programa de 

trabalho e elemento de despesa específica constará na respectiva Nota de Empenho. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à conta 

das dotações especificadas nesta cláusula.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO 
7.1 Após a homologação, a empresa licitante classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, que, publicada no veículo de imprensa oficial do Município, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. O Município poderá prorrogar o 

prazo acima fixado, quando solicitado pela empresa licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado, nos termos do artigo 64, §1º da Lei nº 8.666/93. 

7.2 A Ata de Registro de Preços será formalizada considerando a ordem de classificação do certame.  

7.3 As contratações decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 

instrumentos convocatórios, obedecido ao disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

 
7.4 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à 

data de sua publicação no órgão de imprensa oficial, vedada a sua prorrogação, podendo os contratos 

decorrentes desta Ata ser renovados de acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 57, incisos I e II. 

7.5 Durante a validade da Ata de Registro de Preços, a contratação com os fornecedores registrados será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

7.6 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 

da Lei nº 8.666/93. 
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7.7 Nos preços registrados deverão estar inclusos todos os custos relativos a embalagens, transportes, 

cargas e descargas, seguros, impostos e tributos de qualquer natureza. 

7.8 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.9 Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no órgão contratante. 

7.10 Os preços são irreajustáveis. 

7.12. O contrato estará vigente a partir de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VALIDADE:  
8.1 A entrega dos materiais e execução dos serviços serão realizados conforme Cronograma Físico-

Financeiro anexo. 

8.2 Após a emissão da AF (Autorização de Fornecimento) a contratada terá 30 dias corridos para o 

planejamento da execução dos serviços e entrega dos materiais (conforme demanda da SEMOS).  

8.3 Decorrido esse prazo inicia-se a contagem de 04 (quatro) meses para a execução dos serviços. 

8.4 A Contratada se obrigará a executar os serviços empregando exclusivamente materiais de primeira 

qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos a serem apresentados, Normas, Especificações 

Técnicas, Planilha e Memoriais descritivos, bem como este Termo. 

8.5 A empresa contratada obriga-se a manter à disposição da contratante, profissional habilitado para 

execução e acompanhamento dos serviços ora solicitados, o qual deverá emitir ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica de execução dos serviços. 

8.6 Poderá a SEMOS, a seu critério, exigir a remoção e reinstalação de qualquer parte dos serviços, caso 

estes tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto, Norma e 

Especificações próprias. 

8.7 Todos os serviços realizados pela CONTRATADA deverão ser listados formalmente em um Boletim de 

Ocorrência, ou Diário de Serviço/Obra, onde constem, no mínimo, as seguintes informações: 

 Data do serviço; 

 Dia da Semana; 

 Serviço Realizado; 

  Pendências; 

 Justificativa das Pendências. 

8.8 Este documento deverá estar assinado pelo Responsável Técnico pela execução dos serviços e, em 

concordância, pela fiscalização da obra. 
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8.9 O Diário de Serviço/Obra deverá conter espaço, para comentários/justificativas, pelo executor dos 

serviços e outro para a fiscalização da obra. 

8.10 A Contratada será responsável pela vigilância no local da execução do objeto. 

8.11 A obra deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, cabendo à contratada a retirada de 

qualquer material proveniente da execução. 

8.12 Durante a execução dos serviços, o contratado deverá sempre planejar os trabalhos e preservar a 

limpeza e a organização sobre todos os aspectos.  

8.13 Deverá ser entregue livre de empecilhos de qualquer natureza, que possa prejudicar, ainda que 

minimamente, a utilização do equipamento. 

8.14 Todos os respingos de tintas, óleos, graxas, terras e sujeiras em geral deverão ser raspados e limpos.  

8.15 Os materiais empregados no melhoramento, a serem fornecidos pela Contratada, serão previamente 

submetidos à fiscalização para exame e aprovação e deverão ser comprovadamente de boa qualidade.  

8.16 A mão de obra a ser utilizada será também de boa qualidade, executada com pessoal tecnicamente 

capaz e conhecedor de suas funções, objetivando-se com isso, obter o melhor acabamento possível. 

8.17 A execução dos serviços compreenderá o fornecimento e a montagem dos equipamentos, materiais, 

acessórios, transportes verticais, horizontais e fretes, inclusive todas as despesas diretas e indiretas, de 

mão-de-obra, assistência técnica, encargos sociais, seguros, ferramentas, impostos federais, estaduais, 

municipais. 

8.18 A presente especificação de materiais, bem como todos os desenhos e memoriais respectivos, 

deverão ser usados em conjunto, pois se completam. 

8.19 Destina-se ainda a dissipar quaisquer dúvidas que venham a surgir na interpretação dos desenhos, 

prevalecendo sempre às cotas do projeto. 

8.20 Excluir-se-ão da presente responsabilidade, defeitos, estragos, quebras ou falhas provocadas 

decorrentes do mau uso das instalações em questão. 

8.21 A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados e subcontratados (se houver) uniformes, bem 

como todos os equipamentos de proteção individual e coletiva, necessários à execução dos serviços, de 

acordo com as leis, normas e portarias que regulam a segurança do trabalho, responsabilizando-se pela 

efetiva utilização dos mesmos. 

8.22 As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais especificados, poderão ser 

aceitas desde que solicitadas por escrito, com explicações muito bem embasadas pela CONTRATADA e 

sua aprovação dependerá de análise por parte da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

8.23 Todos os serviços contratados só serão recebidos, após devidamente atestados por técnicos e/ou 

engenheiros da contratada na presença da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 
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8.24 A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, à sua própria 

custa, todas as partes que acusarem defeito ou quaisquer anormalidades durante o período de garantia. 

8.25 Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de anormalidades, apresentados dentro do 

prazo de garantia, correrão por conta da CONTRATADA. 

8.26 Durante a execução dos serviços, o contratado deverá sempre planejar os trabalhos e preservar a 

limpeza e a organização sobre todos os aspectos.  

8.27 A CONTRATADA deverá responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de força 

maior, por todo e qualquer prejuízo que, em decorrência da execução deste objeto, for causado aos 

imóveis, mobiliários, equipamentos e demais pertences da CONTRATANTE, ficando certo que os prejuízos 

eventualmente causados serão ressarcidos pela contratada à CONTRATANTE. 

8.28 A Contratada não poderá ceder ou subcontratar total ou parcialmente os serviços objeto deste Termo, 

sem prévia autorização, por escrito, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, ressalvando-se que 

quando concedida a subcontratação, obriga- se a Contratada a celebrar o respectivo Contrato com a inteira 

obediência aos termos do Contrato firmado com o Contratante e sob sua inteira responsabilidade, 

reservando ainda ao Contratante o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que 

caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie. 

8.29. Neste edital esta previsto a subcontratação de no máximo 30% (trinta por cento), desde que 

previamente autorizado pela administração, após a competente análise dos documentos da subcontratada, 

que deverá preencher integralmente os requisitos do edital, que deverá comprovar regularidades fiscais, 

jurídicas e trabalhistas. 

8.30 Os pedidos ocorrerão conforme interesse e necessidade da Administração, observando-se o interesse 

público pertinente na aquisição do material ou do bem, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

8.31 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, INMETRO e 

Normas da ISO, no que se refere à qualidade, conforme o aplicável.  

8.32 Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos incidentes deverão ser inclusos no preço 

da proposta e, em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura. 

8.33 Os materiais do deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso e produtividade, devendo ser 

genuínos, não sendo aceitos produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados ou outra terminologia 

empregada para indicar que o produto é proveniente de reutilização de material.  

8.34 O material deverá ser acondicionado conforme praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante 

transporte e estocagem, constarem identificação do produto e demais informações exigidas na legislação 

em vigor. 
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8.35 O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com 

informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa (inclusive o manual) sobre suas 

características: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem. 

8.36 Seremos recusados produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 

como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 

8.37 Em hipótese alguma será aceito material com alguma característica que venha a comprometer o seu 

uso e utilização por esta Administração. 

8.38 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta. 

8.39 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da 

CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias úteis, não considerados como prorrogação do prazo de 

entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material encaminhado 

pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação 

definitivamente recebido e aceito. 

8.40 Os termos de garantia dos materiais devem acompanhá-los no ato da entrega, visando assegurar a 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos a reclamação de troca do material adquirido, caso se 

constate alguma anormalidade. 

8.41 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do 

produto, quando da utilização desse material. 

8.42 A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo de Referência.  

8.43 A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa contratada, em cumprir todas as 

determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – c/c Código 

Civil. 

8.44. O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos 

editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal. 

8.45. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo estipulado pela 

secretaria, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

8.46. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 
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CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 
9.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, I, 

e  65 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades estabelecidas 

nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e Decreto n.º 10.024/2019 , como falharem ou fraudarem na 

execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no 

certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão 

ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública Municipal. 

10.1.1. Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

10.1.2. Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 

décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% 

(quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 

Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: 

até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 

(cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
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d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. 

10.2. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 

inidoneidade será declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo 

Prefeito Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da intimação. 

10.4.1. O recurso será dirigido a autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias 

úteis. 

10.5. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 

apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito 

em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram os 

motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto no art. 

61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1. As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Linhares, Estado do 

Espírito Santo. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado em 

quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Linhares - ES, _____ de _____________ de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE LINHARES – ES 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ---------------- 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 1 - -----------------------------------------                     2 - ----------------------------------------- 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 
ANEXO IX 

 
CREDENCIAMENTO PARA VISITA TÉCNICA 

 (VISITA OPCIONAL) 
_________________________ 

(Local e data)  

À  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Linhares/ES. 

  

Prezados Senhores:  

Apresentamos o(a) Senhor(a) ....................................................................................... 

documento de identificação nº ..................................., 

profissão.................................................................................... para representar esta empresa na realização 

da Visita Técnica, tendo como objeto a ......................................................................................................, na 

data de ........................................ às ...........................horas.  

Atenciosamente, 

 

_________________________________________________________  

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)  

 

________________________________________________________  

(NOME DA EMPRESA)  

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 

ANEXO X 
 

MODELO - COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO PREÇO UNITÁRIO 
SERVIÇO:   UNIDADE:   

A - Mão de Obra 

Item Discriminação Unidade Preço por Unidade Coeficiente Custo 

            

 A - Custo Total de Mão de Obra:    

 B – Equipamentos  
 Item   Discriminação   Unidade   Preço por Unidade  Coeficiente  Custo  

            

 B - Custo Total de Equipamentos:    

 C – Materiais  
 Item   Discriminação  Unidade Preço por Unidade Coeficiente  Custo  

            

 C - Custo Total de Materiais:    

 D – Outros  
 Item   Discriminação   Unidade   Preço por Unidade  Coeficiente  Custo  

            

 D - Custo Total de Outros:    

 Resumo da Composição do Custo Unitário  
 Item   Descrição   Custo    

 A   Mão de Obra   [transportar subtotal A]    

 A1   Encargos Sociais      

 B   Equipamentos   [transportar subtotal B]    

 C   Materiais   [transportar subtotal C]    

 D   Outros   [transportar subtotal D]    

   BDI       

     Preço Unitário :    

Observações: 
    

     1) Deverão ser apresentadas composições dos serviços relacionados na planilha. 

2) Deverão ser apresentadas as composições detalhadas dos Encargos e BDI em percentual. 

3) Nos custos deverão estar incluídos transportes, materiais de segurança, alimentação, se for o caso etc. 
 
* Esta planilha é exemplificativa e não exaustiva, podendo, cada licitante, elaborar sua própria planilha, desde que 
dela conste todos os custos considerados na composição de seu preço, observando-se o modelo proposto, de forma a 
padronizar a apresentação e o julgamento das propostas. Esta planilha deverá ser inserida no envelope B - "Proposta 
de Preço".  
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 
ANEXO XI 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 
ANEXO XII 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 

ANEXO XIII 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 - ANEXO XIV - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO UNITARIA  
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ITEM: 1.1

SERVIÇO: UNIDADE: unid.

Item Código Referência Discriminação Unidade Preço por Unidade Fator de 
Utilização Custo

-             

Item Código Referência Discriminação Unidade Preço por Unidade  Fator de 
Utilização Custo

-             

Item Código Referência Discriminação Unidade Preço por Unidade  Fator de 
Utilização Custo

01 43005  IOPES 
10/2019 

 CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 
750V - 2,50 MM2 - 70º 

m 0,99                       55,00 54,45         

02 IP 09.30.0555 (/)  SCO-RIO 
01/2020 

Conector perfurante para rede aerea, 
tensao de aplicacao: 0,6/1 KV, corpo 
isolado resistente as intemperies, na 
cor preta, contato dentado: liga de 
cobre estanhado, com camada de 
espessura minima de 8 um e 
condutividade eletrica minima de 98% 
IACS a 20o C, parafuso torquimetrico: 
liga de aluminio, capuz: material 
elastomerico na cor preta, 
incorporados ao corpo do conector de 
forma imperdivel, grau de protecao: 
IP-65, para cabos: principal: 6mm2 - 
185mm2 e derivacao: 1,5mm2 - 
10mm2. Fornecimento.

und 14,10                     0,33 4,65           

Item Código Referência Discriminação Unidade  Preço por Unidade  Fator de 
Utilização Custo

03 Proporção        
IP 04.25.0400

 SCO-RIO 
01/2020 

 Poste de aco, curvo, conico continuo, 
simples, sem base, com janela de 
inspecao, com altura de 9m. 
Fornecimento e assentamento. 

und                  2.010,59                1,00 2.010,59    

04  IP 05.35.0350   SCO-RIO 
01/2020 

 Fundacao simples de concreto pre-
moldado, padrao RIOLUZ, com 
chumbadores de aco provido de 

arruelas e porcas, para fixacao de 
poste de aco curvo, de 2 bracos, de 

8m a 9m, exclusive o poste e 
chumbadores. 

 und                     146,48                1,00        146,48 

05 IP 19.05.0053  SCO-RIO 
02/2019 

 Aterramento de poste de aco, 
inclusive fornecimento dos materiais. und 44,09                     1,000 44,09         

06 151139  IOPES 
10/2019 

 Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2", 
marca ref. Kanaflex ou equivalente m 18,28              18,20 332,70       

07 151001  IOPES 
10/2019 

 Caixa de passagem de alvenaria de 
blocos cerâmicos 10 furos 
10x20x20cm dimensões de 

25x25x25cm,
com revestimento interno em 
chapisco e reboco, tampa de 

concreto esp.5cm e lastro de brita 5 
cm 

und 79,28                1,00 79,28         

Item
A -             
A1 -             
B -             
C 59,10         

10,00         
D 2.613,14    

609,38
3.291,62    

D – Serviços

B – Equipamentos

B - Custo Total de Equipamentos: -                                                                       
C – Materiais

C - Custo Total de Materiais: 59,10                                                                   

Preço Unitário:

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA 
Instalação de Poste curvo duplo, telecônico, com altura útil de 07 metros, com diâmetro nominal de 
60,3 mm no topo, com janela de inspeção, galvanizados a fogo, com base para chumbador ou para 

engastar no solo. Fabricado em tubo de aço SAE 1010-1020, atendendo as normas NBR-
8158/14744 da ABNT. Com seção cilíndrica de diâmetros variados, conificadas e unidas por solda. 
Com fornecimento de poste. Inclusive fundação, cabos, tubos, aterramento, caixa de passagem, 

acessórios, conexões escavação e reaterro.  
A - Mão de Obra

A - Custo Total de Mão de Obra: -                                                                       

Materiais [transportar subtotal C]

Serviços

Resumo da Composição do Custo Unitário
Descrição Custo

Mão de Obra [transportar subtotal A]
Encargos Sociais (já incluídos)

D - Custo Total de Serviços: 2.613,14                                                              

[transportar subtotal D]
BDI 23,32% =

Equipamentos [transportar subtotal B]

BDI 16,92% =
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 

ANEXOS XV 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 
ANEXOS XVI 

           
  

COMPOSIÇÃO DO BDI 
            
      Para Serviços Para Materiais   
  GRUPO AC       
  Despesas Financeiras 1,11% 1,11%   
  Total Grupo A 1,11% 1,11%   
  GRUPO B       
  Administração Central 6,23% 6,23%   
          
  Total Grupo B 6,23% 6,23%   
  GRUPO C       
  Bonificação/Lucro 4,00% 4,00%   
  Total Grupo C 4,00% 4,00%   
  GRUPO D       
  Seguros / Garantia 0,46% 0,46%   
  Riscos 0,44% 0,44%   
  Total Grupo D 0,90% 0,90%   
  GRUPO E       
  ISS 5,00% 0,00%   
  PIS 0,65% 0,65%   
  COFINS 3,00% 3,00%   
          
  Total Grupo E 8,65% 3,65%   
            
  BDI Total 23,32% 16,92%   
            
            

 
          

OBS:           
            

1 - A fórmula para cálculo da taxa a ser acrescida aos custos diretos de um   
  empreendimento a título de Benefícios e Despesas Indiretas é:   
  BDI = {(1 + A)*(1 + B+D)*(1 + C)}  -1, onde:     
  (1 – E)     
  A = DESPESAS FINANCEIRAS       
  B = ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;       
  C = BENEFÍCIO / LUCRO;       
  D = RISCOS, SEGUROS E GARANTIAS;       
  E = ISS + PIS + COFINS+INSS       
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2 - Discriminação do BDI     
            

  A – Despesas financeiras:      
  são aquelas decorrentes do custo do capital de giro para fazer frente às despesas realizadas antes 

do efetivo recebimento das devidas receitas. Foi apropriado por estimativa com base na média 
proposta no ACÓRDÃO Nº 2.622/2013, PLENÁRIO de 25 set.2013. 

            
            
  B – Administração Central:      
  são as despesas relativas à manutenção de parcela do custo do escritório central da empresa, tais 

como: instalações do imóvel/sede (custo de propriedade ou de locação de imóveis); aquisição e 
manutenção dos equipamentos da sede (computadores, ar condicionado, veículos e correlatos); 
despesas administrativas (secretária, vigilante, auxiliar de escritório, contínuo, assessorias 
terceirizadas - ex. contadoria); despesas com consumo (água, luz, telefone, material para escritório, 
material para limpeza, alimentos, etc). Foi apropriado por estimativa com base na média proposta 
no ACÓRDÃO Nº 2.622/2013, PLENÁRIO de 25 set.2013. 

            
   C – Benefício/Lucro:      
  é a parcela que contempla a remuneração do construtor, definidos com base em valor percentual 

sobre o total dos custos diretos e despesas indiretas, excluídas aquelas referentes às parcelas 
tributárias. A taxa adotada como benefício deve ser entendida como uma provisão de onde será 
retirado o lucro do construtor, após desconto de todos os encargos decorrentes de inúmeras 
incertezas que podem ocorrer durante as obras, difíceis de serem mensuradas no seu conjunto 
com base no ACÓRDÃO Nº 2.622/2013, PLENÁRIO de 25 set.2013. 

            
  D – Riscos Imprevistos, Garantias e Seguros:      
  valores para cobertura de despesas imprevisíveis e os seguros e garantias estabelecidos no Projeto 

Básico e orientação constante no ACÓRDÃO Nº 2.622/2013, PLENÁRIO de 25 set.2013. 
            
  E – Valores Relativos aos Tributos:                                                                                                  
   – Impostos sobre serviços de qualquer natureza – ISS, é imposto de competência municipal, 

consoante art. 156, inciso III, da Constituição Federal. Alíquota de 5% sobre o valor total da nota 
fiscal. 

            
  

 – Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS. A taxa do PIS, definida pelos Decretos-
Lei nº 2.445 e 2.449/88, é de 0,65% sobre a receita operacional bruta. 

            
  

 – Contribuição para o Programa de Financiamento da Seguridade Social – COFINS, definida pela 
Lei 9.718/98, é de 3%, sobre a receita operacional bruta. 

            
   – Contribuição Patronal sobre a Receita Bruta, definida pela  Lei 12.844, de 19 de julho de 2013, é 

de 2%, sobre a receita operacional bruta. 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2020 
ANEXO XVII 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
PROJETO BÁSICO - MEMORIAL DESCRITIVO 

 
1. OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de postes curva duplo de aço no 
parque de iluminação pública com fornecimento de materiais, neste Município de Linhares/ES, mediante as 
descrições e condições constantes neste Projeto Básico. 
Os serviços a serem executados compreendem: 
- fornecimento de todos os materiais necessários para Implantação dos postes duplos de aço (construção 
das bases, aterramento, instalação dos eletrodutos e lançamento dos cabos) em avenidas com canteiro 
central arborizado do Parque de Iluminação Pública do Município de Linhares/ES, conforme planilha 
orçamentária termo de referência e este memorial. 
Segue abaixo descrição dos itens e quantidades a serem contratados: 
 

Item Serviço Unidad
e Quant. 

1.0 SERVIÇOS     

1.1 

Instalação de Poste curvo duplo, telecônico, com altura útil de 07 metros, 
com diâmetro nominal de 60,3 mm no topo, com janela de inspeção, 
galvanizados a fogo, com base para chumbador ou para engastar no solo. 
Fabricado em tubo de aço SAE 1010-1020, atendendo as normas NBR-
8158/14744 da ABNT. Com seção cilíndrica de diâmetros variados, 
conificadas e unidas por solda. Com fornecimento de poste. Inclusive 
fundação, cabos, tubos, aterramento, caixa de passagem, acessórios, 
conexões escavação e reaterro.   

und 270 

     
2. ESPECIFICAÇÕES 
As especificações técnicas seguem as Normas Brasileiras em vigor da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT. A citação expressa de normas e especificações, no corpo de eventuais documentos 
gráficos (desenhos) ou texto desta especificação técnica, não elimina o cumprimento por parte da 
contratada, de outras aplicáveis ao caso. 
A Prefeitura Municipal de Linhares, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos utiliza os 
índices referenciais do IOPES, SINAPI, SCO-RIO para elaborar a planilha orçamentária, por se tratarem de 
valores unitários aprovados, com processos construtivos consagrados, seguindo o padrão atualmente 
utilizado na conserva estadual.  
Os itens previstos têm como intenção contemplar de maneira mais ampla possível os serviços necessários 
para o melhoramento do parque de iluminação pública, neste Município de Linhares/ES. 
Somente poderão ser empregados no objeto os materiais discriminados e especificados no projeto e nesta 
especificação técnica, os quais deverão ser de primeira qualidade, admitindo-se similaridade somente com 
aprovação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Linhares. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
MATERIAIS  
- Estes itens compreendem em fornecimento de materiais elétricos que deverão ser de acordo com as 
especificações da planilha orçamentária, termo de referência e orientações do fiscal do objeto contratado. 
 
Requisitos, garantias e ensaios:   
 O poste deve ser fabricado conforme a NBR 14744 ; 
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 O poste de iluminação deve ser de aço galvanizado a fogo, fabricado em chapa de aço SAE 
1010/1020, de seção circular, com solda longitudinal; 
 A chapa deve ser completamente tratada por galvanização a fogo, interna e externamente, de 
acordo com a norma NBR 6323(3); 
 Os postes devem ser do tipo telecônico, e no modelo curvo duplo, conforme projeto. A altura do 
poste será de 7m e a distância dependerá de cada projeto específico; 
 A fixação do poste deve ser do tipo com base flangeada. 
 Quando o poste for do tipo com base flangeada, este deve ser fornecido com chumbadores, porcas 
e contra-porcas, nas quantidades e dimensões determinadas pelo fabricante, além de gabarito de 
montagem. Este gabarito servirá para concretar, previamente, os chumbadores na base de concreto. Os 
chumbadores devem ser externamente galvanizados; 
 Nos postes necessitam de 4 chumbadores.  
 O poste deve suportar ventos transversais de até 45 m/s, e ser da classe 170, considerando o 
conjunto de luminárias a ser instalado nele. 
 Os postes do modelo curvo duplo devem ter as extremidades dos braços com diâmetro de até 60,3 
mm, para encaixe das luminárias de iluminação pública.  
 O poste deve ser projetado para receber a fiação de alimentação elétrica pelo fundo, e permitir que 
a fiação chegue nas extremidades caminhando pelo seu interior, passando pela janela onde devem ser 
instalados os fusíveis. 
 O poste deve ser equipado com janela com tampa aparafusada, de dimensões mínimas de 80mm 
de largura e 250 mm de altura. No fundo da janela deve existir uma chapa metálica, já furada 
adequadamente para receber até três bases de fusível tipo Diazed, de corrente nominal até 10 A, e possuir 
um terminal para aterramento da carcaça. Esta janela deve estar instalada a uma altura de 3,00 metros em 
relação à base no caso de postes flangeados; 
 O aço deve possuir qualidade do COPANT 1006 conforme NBR NM 87, espessura mínima de 3mm. 
 O poste deve ter ponto para aterramento na placa da janela de inspeção; 
 A construção das bases para a implantação e/ou assentamento dos postes será conforme 
orientação do fabricante e em conformidade com as normas vigentes; 
 Os eletrodutos deverão ser instalados em uma profundidade de 50cm do solo ou em casos 
específicos, conforme orientação da fiscalização. 
 Deve ser fabricado conforme a norma NBR 14744(4) da ABNT. 
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Figura 1 – Poste telecônico duplo flangeado de aço galvanizado. 

 
SERVIÇOS  
Requisitos:   
Os eletricistas deverão possuir obrigatoriamente os cursos atualizados de NR-10 Básico (Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade) e NR-10 SEP (Segurança no Sistema Elétrico de Potência), 
conforme a portaria n º 598, de 07 de dezembro de 2004 do Ministério do Trabalho, além do Curso de da 
NR-35 (Trabalho em Altura) conforme a portaria n º 593, de 28 de abril de 2004 do Ministério do Trabalho.  
O Motorista deverá possuir o curso de Operações com Caminhão Guindauto (Munk), conforme a NR-11 
(Técnica de Transporte, Movimentação, Armazenamento e Manuseio de Materiais) do Ministério do 
Trabalho. 
 
Critério de medição: Conforme planilha orçamentária e projeto. 
 

Linhares/ES, 17 de Fevereiro de 2020. 
Hezequias da Cruz Sales 

Chefe d Divisão de Sistemas de Iluminação Pública 
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